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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                                  PL 253/2015 

 

 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é do Senhor 

Prefeito Municipal.  

 

Trata-se de PL dispõe sobre a criação da Função 

Gratificada de Controlador Interno e dá outras providências. 

 

Fica criada a Função Gratificada de Controlador Interno, 

junto ao Quadro de Função Gratificada do SAAE, da Lei n° 9.895, de 28 de Dezembro de 2011, com 

quantidade, jornada e vencimentos previstos no Anexo I desta Lei. A súmula de atribuições, os 

requisitos e a forma de provimento da Função Gratificada criada neste artigo estão previstas no Anexo 

II desta Lei, passando a integrar o Anexo II da Lei nº 9.895, de 28 de Dezembro de 2011. A lotação da 

Função Gratificada constante do caput deste artigo está prevista no Anexo III desta Lei, passando 

desta forma, a adequar o Anexo I da Lei nº 9.895, de 28 de Dezembro de 2011 (Art. 1º); o Controlador 

Interno será designado entre os servidores ocupantes de cargos efetivos da Autarquia Municipal – 

SAAE. O servidor designado para exercer a função de Controlador Interno integrará a estrutura da 

Autarquia em nível de assessoria, subordinado no desempenho de suas funções, diretamente à 

Diretoria Geral Autárquica, nas ações de controle interno geral (Art. 2º); é vedada a designação para a 

função de Controlador Interno de servidor que tenha sido, nos últimos 5 (cinco) anos: 

responsabilizado por atos julgados irregulares, de forma definitiva, pelos Tribunais de Contas;  

punido, por decisão da qual não caiba recurso na esfera administrativa, em processo disciplinar, por 

ato lesivo ao patrimônio público, em qualquer esfera do governo; condenado em processo por prática 

de crime contra a Administração Pública, capitulado nos Títulos II e XI da Parte Especial do Código 

Penal Brasileiro, na Lei nº 7.492, de 16 de Junho de 1986, ou por ato de improbidade administrativa 

previsto na Lei nº 8.429, de 2 de Junho de 1992; de servidor que, a posterior, seja o responsável por 
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analisar a conformidade do próprio ato (Art. 3º); constituem-se garantias do servidor que for 

designado a exercer a função de Controlador Interno: independência profissional para exercer suas 

atividades; o acesso a quaisquer documentos, informações e banco de dados indispensáveis e 

necessários ao exercício das funções de Controlador Interno. O servidor designado a exercer a função 

de controlador interno guardará sigilo sobre dados e informações  pertinentes aos  assuntos a que  tiver  

acesso em decorrência do exercício de suas funções, utilizando-os, exclusivamente, para a elaboração 

de pareceres e relatórios destinados a autoridade competente, sob pena de responsabilidade. O agente 

público que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação do 

Controlador Interno no desempenho de sua função institucional, ficará sujeito à pena de 

responsabilidade administrativa, civil e penal (Art. 4º); as despesas decorrentes da execução desta Lei 

correção à conta de dotações orçamentárias próprias, fixadas anualmente no Orçamento da Autarquia 

de Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE (Art. 5º); vigência da Lei (Art. 6º).  

        

Este Projeto de Lei encontra respaldo em nosso 

Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor:  

 

Verifica-se que esta Proposição normatiza sobre a 

ampliação de cargo do Quadro Permanente da Administração Indireta do Município, nesta 

seara a competência para inaugurar o processo legislativo é privativo (exclusivo) do Alcaide, 

neste sentido estabelece a LOM: 

 

Art. 38. Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa 

das leis que versem sobre: 

 

II – criação de cargos, empregos e funções da Administração direta e 

autárquica do Município, ou aumento de sua remuneração;   
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Face ao supra exposto verifica-se que este Projeto de 

Lei encontra guarida na Lei Orgânica do Munícipio, sendo que, sob o aspecto jurídico, nada 

a opor; destaca-se por fim que:    

 

Nos termos do art. 40, § 2º, 5, LOM, a aprovação 

desta Proposição dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara.  

 

    

É o parecer.    

Sorocaba, 24 de novembro de 2.015. 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

ASSESSOR JURÍDICO   

 

De acordo: 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


